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Exmo. Sr. Dr. Juiz(a) de Direito, titular da 7ª Vara Cível da comarca de 

Terezina/PI 

 

 

PREÂMBULO 

 

Aos seis dias do mês de julho do ano de 2021, através da designação do 

presente Juízo, o médico Dr. Felipe Verner Pagnoncelli, CRM 4427, procedeu 

à perícia médica do caso clínico RONES LOPES FERNANDES, qualificado(a) 

nos Autos do Processo n.º 0830234-58.2019.8.18.0140. Em consequência, 

transfere ao exame pericial solicitado, as investigações que julgou necessária, 

as quais findas, passa a declarar: 

 

QUALIFICAÇÃO DO(A) PERICIANDO(A): 

CPF: 03920748344 

RG: 2944223 

Idade: 32 

Histórico ocupacional: ERA AJUDANTE DE PEDREIRO, ATUALMENTE 

DESEMPREGADO 

Histórico previdenciário: AUXÍLIO DOENÇA CESSADO 

Escolaridade: ENSINO MÉDIO 

 

 

EXAME FÍSICO 

TRAUMA POR QUEDA DE MOTO (COLISÃO MOTO X CARRO) DIA 

17/09/2018. FOI CONDUZIDO AO HUT, SENDO DIAGNOSTICADO FRATURA 

EXPOSTA DE TÍBIA DISTAL E MALÉOLO MEDIAL À DIREITA. FOI 

SUBMETIDO A FIXAÇÃO EXTERNA E LIMPEZA MECÂNICO CIRÚRGICA, 

POSTERIORMENTE SENDO CONVERTIDO PARA FIXAÇÃO INTERNA. 

ATUALMENTE REFERE DOR EM TORNOZELO, REDUÇÃO DE AMPLITUDE 

DE MOVIMENTO, CLAUDICAÇÃO, DIMINUIÇÃO DE FORÇA MOTORA E 

FÍSTULA DRENANTE EVENTUAL (OSTEOMIELITE CRÔNICA?). 

 

Num. 19958417 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FELIPE VERNER PAGNONCELLI - 10/09/2021 15:00:54
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091015003301900000018821064
Número do documento: 21091015003301900000018821064



 
 

2 
 

O exame físico direcionado demonstrou: 

 

a) CICATRIZ CIRÚRGICA EM FACE MEDIAL DO PÉ, COM LEVE RETRAÇÃO 

CICATRICIAL; 

b) REDUÇÃO DE AMPLITUDE DE MOVIMENTO (60% DO NORMAL); 

c) HIPOTROFIA DISCRETA; 

d) REDUÇÃO DE FORÇA MOTORA. 

 

 

 

QUESITOS DO JUÍZO 

 

A- O periciando apresenta lesão ortopédica?  

SIM. 

 

 

B- Tal lesão se deu em decorrência de acidente de trânsito?  

SIM. 

 

 

C- Qual o grau da lesão?  

50% (MÉDIA). 

 

 

D- Tal lesão pode ser caracterizada como insuscetível de cura?  

SIM. 

 

 

E- Tal lesão provoca invalidez permanente ou debilidade de membro ou função? 

SIM. 

 

 

F- Tal lesão se enquadra entre alguma das hipóteses previstas no Anexo da Lei 

6194/74?  
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SIM. 

 

 

 

QUESITOS DA PARTE RÉ 

 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente 

narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar 

se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;  

SIM. PERMANENTE. 

 

 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil 

constatação;  

SIM. 

 

 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua 

incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;  

NO TRAUMA. 

 

 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima se encontra em tratamento ou já se 

esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

JÁ SE ESGOTARAM OS RECURSOS. 

 

 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já 

contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior; 

NÃO. 

 

 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. 

Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro 
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afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta 

e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 

leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante 

o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;  

50%. 

 

 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz 

distinção quando a vítima é acometida por lesão em ambos os membros, seria 

possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos 

da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 

100%)? 

50%. 

 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 

membro inferior; 

 

 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao 

deslinde da causa.  

CONFORME EXPLICITADO ACIMA 

 

 

 

QUESITOS DO AUTOR 
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1. O Ilustre Perito, é especialista na área traumática da lesão apresentada pela 

parte autora, ou caso não seja, se julga plenamente capaz de realizar o exame 

médico pericial?  

SIM. 

 

2. Com base no prontuário, laudos e receituários, é possível afirmar que o Autor 

(a), foi vítima de acidente trânsito? Qual a data o referido acidente? 

SIM. 17/09/2018. 

 

3. Qual o tipo de lesão ou lesões, foram sofridas pela Autora em decorrência do 

acidente mencionado na petição inicial?  

FRATURA DE TÍBIA DISTAL À DIREITA. 

 

4. As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial?  

( X ) Sim ( ) Não  

 

 

5. A lesão ou as lesões sofridas pelo autor em decorrência do acidente, são de 

natureza temporária ou permanente? É total ou Parcial?   

PERMANENTE. PARCIAL. 

 

 

6. Caso a Lesão ou lesões, ao qual está acometido a parte autora seja de 

natureza parcial, está é completa ou incompleta?  

( ) Completa (X ) Incompleta  

 

 

7. As seqüelas físicas da lesão, afetam a limitação funcional do membro, sentido 

ou função? Favor descrever qual o membro e a limitação.  

SIM, DIMINUIÇÃO DE FORÇA MOTORA, DEAMBULAÇÃO. 
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8 . Havendo seqüelas, qual o grau de limitação funcional das mesmas? Favor 

descreves a lesão e assinalar o grau de limitação funcional; Residual Leve Média 

Intensa Total. 

 

1ª Lesão: _____________________________ ( ) 10% ( ) 25% ( X )50% ( ) 75% 

( ) 100%  

2ª Lesão: _____________________________ ( ) 10% ( ) 25% ( )50% ( ) 75% ( ) 

100%  

3ª Lesão: _____________________________ ( ) 10% ( ) 25% ( )50% ( ) 75% ( ) 

100%  

4ª Lesão: _____________________________ ( ) 10% ( ) 25% ( )50% ( ) 75% ( ) 

100%  

5ª Lesão: _________________________ ( ) 10% ( ) 25% ( )50% ( ) 75% ( ) 100%  

 

 

9. Há algum outro ponto que o Ilustre Perito, repute relevante sobre o exame 

pericial realizado?  

CONFORME EXPLICITADO ACIMA. 

 

 

 

DISCUSSÃO E CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, destituído de qualquer parcialidade ou interesse, a não ser 

contribuir com a verdade, com base na história clínica, no exame físico, nos 

laudos médicos apresentados, exames de imagem e demais documentos 

constantes nos autos posso concluir afirmando: 

 

 

É o relatório. 
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_________________________________ 

 

Dr. Felipe Verner Pagnoncelli 

CRM 4427 
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